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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OMITO SANTO 

TERMO DE RESTES.° TONTRATUAL AMIGÁVEL 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Ng 95/1015 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO E A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE 
TECNOLOGIA 

Processo 2 130611.009391/2015413 

A UNIVERSIDADE FEDERAI DO ESPÍRITO SANTO. doravante Canon iolaelB UNIS autarquia eaucadonal de regime 

especial, situada na Av. Fernando Ferrar., 513 r 'Adi; U Tersitário. GOialeeiraS, Vitória, ES, CEP 19075-910, 

inscrita no CIIPJ/ME sob o ng 32.470123/1' • -7, negte gm representada pelo seu Reitor, Prole Reinaldo 

Centoducatte, brasileiro, casado, portador da ( 	 Cie Tentidade na 244.493 - SSP/ES, CPF ng 616.006.107- 

06, credenciado por decreto da Exma. Sra. Presidenta da República, publicado no DOU de 14/03/2016, e a 
FUNDAÇÃO ESPIRRO SANTENSE DE TECNOLOGIA. doravante denominada FEST, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNN sob o ng 1.12.980.10.3/0003•%. com seoe na AT Fernando Ferrari, 845 - Campus 

Universitário - Goiabeiras Vitória - ES - 19.061-913, neste ato representada por Getúlio 4p/diário Ferreira, 
inscrito no CM 1173.231.1.30:2-6B, resolvem celebrar o presente TERMO GE RESCISÃO AMIGÁVEL segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A UFES resolve, em conformidade com o nitro 70. In :A It. a lei 2.666/9i, RESCINDIR ig Contrato ng 95/2015, 

cuja objeto era a prestação de apoio. For Parte da 3 13 
	rerigmtada iFFEti, ao projeto de pesquisa intitulado 

"Estudo do comporzamemo thnimsco so Actual:Á, r7 • • ir: -,to em condipies ue poços petrolljeros", resultante 

do Termo de Cooperação nÇ  TO50.C6196.572 
	 relebracin enrre a UFES e a PETROBRÁS, em 

30/06/2015. 

CLÁUSULA SEGLINIM 

A presente resumo é rnouvada pela suoeiverrenci 	a2SilicLUI a de feenle de genebra:ação ng 02 ao Termo de 

Cooperação ng tA5Iet9TIrte IS 9 (4lelith r _12/.'h 	'uh, Ite-d th ~trato 'nedo para a modalidade triparlite, 
a saber, entre a UFES e a eltROGRAS. 10(11 late ar' .11  1 a- 1 si.  

CLÁUSULA TERCEIRA 

A presente rescisvin oão gerará qualquer .111n11.  ^311 n.'nfr,,.,'ns dm partes todavia não impedirá a aplicação dE 

penalidades decorrentes de eventud s 	• 	-•.(11AIS Li 	7.ercie a ser constatadas po tenormente 

tampouco obstam a apuração de atos 11111a d.C@ rew 	0115abilidade o 	u adminstiativa cias partes. 

doFerrar-1,514- Ca meu; 	eNLtár -Geiateeas- vTtI ne/E5-np 



FABIO DE ASSIS RESSEL PEREIRA 
COOldenador 

SIAM M1721466 

GETÚUOAPdUNÁRIO FERREIRA 
Gerente da FEST 
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UNIVERSIDAlf Flor RAI. 00 ASKRITONANTO 

CLAUSULA QUARTA 

Em cumprimento ao art. 15 na Resolução CUn-LIFE ne 53/2013, a FEST deverá apresentar, no prazo de 90 
(noventa) dias a contar do dia da assinatura deste Termo de Rescisão, a prestação de contas finai dos serviços 
prestados no âmbito do ajuste ora rescindido que tenha %ide executados ato a presente data. 

11AUSULA QUINTA 

competente o Foro da Justiça Federal de Vitória — Seção Judiciário do Espirito Santo, para dirimir quaisquer 
questões referentes a este Termo de Rescisão Contratual. 

E, por se acharem justas e acordadas, firmam m nanes, perante as testemunhas abaixo, o presente Termo, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, que terá sue vinária condicionada a sua publicação no Diário Oficial da 
União, para que produza os eleitos legais. 

Vitória/ES, az) de 	fá.lr iTs‘áml> 
	

de 2017. 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 

No 
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